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DIRETORIA DE OBRAS

DESPACHO - Nº 2 - SEMINFRA / DIROB

Prezada Senhora,

 

                      1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e
emissão de parecer referente a despesa do processo de Reequilíbrio ao Contrato nº 23/2023 –
Construção de Prédio público em dois pavimentos, para instalaçã da Diretoria de Tecnologia da
informação - DITIN, nesse município de São Cristóvão/SE.
 

            2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 

 Atenciosamente,
São Cristóvão, 13 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por José Vicente Maia Santos , Assessor Técnico Especial, em 13/03/2024, às
10:41, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0007768 e o código CRC
3BBBC54C.
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 109/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 15 de março de 2024.

 
A Senhora
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo.

 
Senhora Controladora,
 
1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

emissão de parecer referente a despesa do processo de Reequilíbrio ao Contrato nº 23/2023 –
Construção de Prédio público em dois pavimentos, para instalaçã da Diretoria de
Tecnologia da informação - DITIN, nesse município de São Cristóvão/SE .

 
2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos

colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.
 
Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 15/03/2024, às 09:32, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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a

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

No v igés imo dia do mês de março do corrente ano, na sala de reunião da Procuradoria Geral do Município, reuniram-se os
Membros do CRAFI: Eldro Cardoso da França, Presidente, Secretário da Fazenda, Orçamento e Gestão; Edson Fontes dos Santos -
Secretário de Governo e Gestão; José Robson Almeida Santos - Procurador Geral; Maria Lucimara dos Santos Souza - Secretária de
Controle Interno; Deise Maria Barroso - Secretária Municipal de Educação; Fernanda Rodrigues Santana Góes - Secretária Municipal
de Saúde e Glória Stephany Santos de Oliveira – Secretária do Conselho. O Presidente iniciou a reunião esclarecendo que as
deliberações do Conselho objetivam melhor controlar as despesas, em face de capacidade orçamentário-financeira do Município. Ato
contínuo passou a deliberar a pauta;

1. SEI nº 2024.0001.000000332-1 (SEGOV): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é a
desapropriação de imóvel localizado na Av. A, esquina com a travessa 02, lotes de terreno n° 168, 169, 170, 171,
172 e 173, quadra 08, no Loteamento Parque Santa Luzia, Conjunto Luiz Alves, São Cristóvão/SE, para
construção de Unidade Básica de Saúde da Família;

2. SEI nº 2024.0001.000000199-0 (CGM): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 15/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de apoio administrativo e operacional incluindo fornecimento de equipamentos e máquinas para
atender as necessidades da Controladoria Geral do Município;

3. SEI nº 2024.0017.000000035-7(SMTT): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 05/2023 com reajuste, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços locação de veículos automotores, para atender as necessidades da Secretaria Superintendência
Municipal de Trânsito e Transportes;

4. SEI nº 2024.0017.000000033-0 (SMTT): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 06/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de apoio administrativo e operacional incluindo fornecimento de equipamentos e máquinas para
atender as necessidades da da Secretaria Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes;

5. SEI nº 2024.0009.000000208-0 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, ao Reequilíbrio do
Contrato nº 23/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para construção civil do prédio público
de instalação da sede da Diretoria de Tecnologia da informação;

6. SEI nº 2024.0006.000000258-5 (SEMED): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 125/2022 com reajuste, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços locação de veículos automotores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação;

7. SEI nº2024.0009.000000125-4 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação
da vigência ao Contrato nº 102/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em obras e serviços
de pavimentação da rua Antônio Dória, da travessa Wilton Melo, da travessa Saulo Silva, da travessa Horácio
Souza Lima, trecho da avenida Chesf, do bairro Rosa Elze; além da pavimentação das ruas 1, 2 ,5 e 6, do
loteamento Santo Inácio, localização no bairro Marcelo Déda, neste Município;

8. SEI nº 2024.0007.000000189-6 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é a
contratação de locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Especialidades Lourdes Vieira para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

9. SEI nº 2024.0007.000000227-2 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é processo
indenizatório referente a prestação de serviços médicos plantonistas de urgência para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde;

10. SEI nº 2024.0016.000000044-9 (FUMCTUR): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação
da vigência ao Contrato nº 22/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de apoio administrativo e operacional incluindo fornecimento de equipamentos e máquinas
para atender as necessidades da Fundação de Cultura e Turismo João Bebe Água;

11. SEI nº 2024.0007.000000280-9 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 27/2023, cujo objeto é a contratação de locação de imóvel para onde funciona o setor de
almoxarifado da Secretaria Municipal de Sáude;

12. SEI nº 2024.0006.000000393-0 (SEMED): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 56/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de apoio administrativo e operacional incluindo fornecimento de equipamentos e máquinas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação;

13. SEI nº 2024.0008.000000075-7 (SEMAS) : solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da
vigência ao Contrato nº 04/2022, cujo objeto é a para a locação de 10(dez) equipamentos,softwares, manutenção
preventiva e corretiva(mão de obra), reposição de peças substituição de equipamentos, com visita “inloco”, aos

Documento Assinado Digitalmente com certificado digital emitido sobre a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, instituída através de medida provisória n° 2.200-2.
Autoridade Certificadora emissora: AC IMPRENSA OFICIAL SP. Sexta-feira, 22 de Março de 2024 às 17:46:23Ata (0011173)         SEI 2024.0009.000000208-0 / pg. 76



Essa edição encontra-se no site: https://segrase.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Segunda-feira, 25 de Março de 2024 Ano VIII - Nº 1.9928 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

relógios de registos de ponto biométrico, pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social;
14. SEI nº 2024.0008.000000036-6 (SEMAS): solicitação de análise e aprovação de despesa, processo de

inexigibilidade nº 01/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na oferta de curso prático de
retenções tributárias na administração pública: Sped, E-social, Edf-Reinf e Dctfweb, com ênfase nas retenções de
pessoas jurídicas e contribuintes individuais, reação de eventos, requisitos, transmissão de arquivos, retificações
e Edf-Reinf na terceirização de mão de obra, visando a capacitação de servidores da Secretaria Municipal de
Assistência Social;

15. SEI nº 2024.0009.000000233-1 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, prorrogação da
vigência ao Contrato nº 021/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura;

16. SEI nº 2024.0009.000000169-6 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, reajuste ao
Contrato nº 054/2023, cujo objeto é a contratação de especializada na prestação de serviços Construção da
Rodovia dos Trabalhadores, que interligará a Rodovia SE -065 à Rodovia BR -101 neste Município;

17. SEI nº 2024.0006.000000210-0 (SEMED): solicitação de análise e aprovação de despesa, repactuação para
reequilíbrio econômico financeiro ao Contrato nº 113/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços continuados de apoio administrativo e operacional incluindo fornecimento de
equipamentos e máquinas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

18. SEI nº 2024.0007.000000367-8 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, prorrogação da vigência
ao Contrato nº 49/2023 com reajuste, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em reforma e
adaptação da sala de radiologia do Hospital 24H para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Sáude.

19. SEI nº 2024.0007.000000291-4 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, prorrogação da vigência
ao Contrato nº 21/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sáude.

20. SEI nº 2024.0007.000000457-7 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, cujo objeto é a
contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Sáude.

21. SEI nº 2024.0009.000000161-0 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para aditivo de
valor ao Contrato nº 054/2023, cujo objeto é a contratação de especializada na prestação de serviços Construção
da Rodovia dos Trabalhadores, que interligará a Rodovia SE -065 à Rodovia BR -101 neste Município;.

RESOLUÇÃO Nº 06/2024

Art. 1º DELIBERAÇÃO dos seguintes requerimentos:

1. SEI nº 2024.0009.000000161-0 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 0320002 do dia 20/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 179/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

2. SEI nº 2024.0007.000000457-7 (FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista declaração
previsão de recursos orçamentários P C S nº 98/2023 assinada eletronicamente por Clodoaldo dos Santos, em
19/03/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

3. SEI nº 2024.0007.000000291-4 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista declaração
previsão de recursos orçamentários P C S nº 18/2024 assinada eletronicamente por Clodoaldo dos Santos, em
06/03/2024, página nº 60 do processo digitalizado e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação
deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

4. SEI nº 2024.0007.000000367-8 (FMS): ANALISADA e REPROVADO. Todavia, a efetiva contratação deverá
ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

5. SEI nº 2024.0006.000000210-0 (SEMED): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista comprovação
de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03140001 do dia 14/03/2024, manifestação técnica CGM nº
163/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

6. SEI nº 2024.0009.000000169-6 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03200005 do dia 20/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 194/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

7. SEI nº 2024.0009.000000233-1 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03200003 do dia 20/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 191/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
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conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.
8. SEI nº 2024.0008.000000036-6 (SEMAS): ANALISADA e REPROVADA por maioria, tendo em vista

comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03190001 do dia 19/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 189/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

9. SEI nº 2024.0008.000000075-7 (SEMAS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03140001 do dia 14/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 173/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

10. SEI nº 2024.0006.000000393-0 (SEMED): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03200001 do dia 19/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 177/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

11. SEI nº 2024.0007.000000280-9 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, tendo em vista declaração
previsão de recursos orçamentários assinada eletronicamente por Clodoaldo dos Santos, em 13/03/2024 e
justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade
do gestor e no atendimento do interesse público.

12. SEI nº 2024.0016.000000044-9 (FUMCTUR): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03180001 do dia 13/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 169/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

13. SEI nº 2024.0007.000000227-2 (FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista declaração
previsão de recursos orçamentários PCS Nº 19/2024 sem assinatura do Senhor Clodoaldo dos Santos e
justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade
do gestor e no atendimento do interesse público.

14. SEI nº 2024.0007.000000189-6 (FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista declaração
previsão de recursos orçamentários P C S nº 20/20234 assinada eletronicamente por Clodoaldo dos Santos, em
18/03/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

15. SEI nº 2024.0009.000000125-4 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03060001 do dia 06/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 161/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

16. SEI nº 2024.0006.000000258-5 (SEMED): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03180001 do dia 18/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 177/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

17. SEI nº 2024.0009.000000208-0 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03180001 do dia 18/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 182/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

18. SEI nº 2024.0017.000000033-0 (SMTT): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03190001 do dia 19/03/2024, (manifestação
técnica CGM nº 176 /2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

19. SEI nº 2024.0017.000000035-7 (SMTT): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 03180001 do dia 18/03/2024, manifestação
técnica CGM nº 180/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

20. SEI nº 2024.0001.000000199-0 (CGM): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 02290001 do dia 29/02/2024, manifestação
técnica CGM nº 152/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

21. SEI nº 2024.0001.000000332-1 (SEGOV): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
declaração previsão de recursos orçamentários P C S nº 2024.0001.000000332-1 assinada por Edson Fontes
dos Santos em 13/03/2024, página nº 44 do processo digitalizado e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva
contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse
público.

Art. 2 º.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo;
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Essa edição encontra-se no site: https://segrase.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Segunda-feira, 25 de Março de 2024 Ano VIII - Nº 1.99210 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

Art. 3º.Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados,
de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art.4º No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

Parágrafo Único. Deve os gestores cumprir as determinações constantes na ATA da reunião.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e, para constar, lavrada a presente ata, que segue assinada pelos membros
do Conselho.

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
Secretário da Fazenda,Orçamento e Planejamento e Presidente do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS
Secretário de Governo e Gestão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador Geral

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal de Educação

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
Secretária Municipal de Saúde

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
Secretária de Controle Interno

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
Secretária Executiva

Art. 3º.Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados,
de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art.4º No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

Parágrafo Único. Deve os gestores cumprir as determinações constantes na ATA da reunião.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e, para constar, lavrada a presente ata, que segue assinada pelos membros
do Conselho.

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
Secretário da Fazenda,Orçamento e Planejamento e Presidente do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS
Secretário de Governo e Gestão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador Geral

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal de Educação

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
Secretária Municipal de Saúde

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
Secretária de Controle Interno

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
Secretária Executiva
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COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

DESPACHO - Nº 54 - SEMINFRA / DIPLA/COCON

Prezado Senhor,

 

                      1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e elaboração de
termo aditivo referente ao processo de Reequilíbrio ao Contrato nº 23/2023 – Construção de Prédio
público em dois pavimentos, para instalaçã da Diretoria de Tecnologia da informação - DITIN ,
nesse município de São Cristóvão/SE.
 

            2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 

 Atenciosamente,
São Cristóvão, 01 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lúzula dos Reis Melo , Assessora Técnico II, em 01/04/2024, às 13:01, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0011652 e o código CRC
02D12C85.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 187/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 05 de abril de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo e emissão de parecer.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

elaboração de termo aditivo referente ao processo de Reequilíbrio ao Contrato nº 23/2023 –
Construção de Prédio público em dois pavimentos, para instalaçã da Diretoria de
Tecnologia da informação - DITIN, nesse município de São Cristóvão/SE .

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 05/04/2024, às 17:49, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0012907 e o código CRC
3D5D089E.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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Praça Senhor dos Passos, nº 37 – Centro Histórico – 49100-057 – São Cristóvão - SE

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023 – Objeto – execução, sob o regime de empreitada porpreço unitário, das obras/serviços de construção de prédio público, com dois pavimentos, parainstalação da Diretoria de Tecnologia da Informação - DITIN deste Município, localizada naAvenida Paulo Barreto de Menezes, s/n, bairro Romualdo Prado, São Cristóvão/SE, de acordocom o Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas – Anexo I do Edital, alémdas especificações e normas estabelecidas pela ABNT.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro,engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 0475838602 SSP/BA e inscritono CPF sob o nº 918.725.615-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa UNIVERSOSERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ sob o nº 03.485.217/0001-27, com sede na rua “24”, nº 27, Conjunto João AlvesFilho/Centro,Município de Nossa Senhora do Socorro/SE (CEP 49160.000), doravantedenominada Contratada, neste ato por conduto de sua representante legal, a senhora Rosanede Oliveira Santos Silveira, brasileira, maior e capaz, empresária, portadora da Cédula deIdentidade nº 663.137 SSP/SE, CPF nº 454.248.885-34, doravante denominadoCONTRATADA, com fundamento no que dispõe a alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Leinº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguirdelineadas:
1. Cláusula Única – Do reequilíbrio econômico-financeiro. Para fins de restabelecimento doequilíbrio econômico-financeiro da avença, ajustam os contratantes acrescer ao valorcontratado a importância de R$ 27.836,79 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais,setenta e nove centavos), a título de revisão de preço de itens/serviços com variaçãoextraordinária, em conformidade com o processo nº 003.2023.0357/PMSC (SEI nº2024.0009.000000208-8) e Parecer nº 1411/2023-PGM, totalizando a contratação, por isso, emR$ 779.160,12 (setecentos e setenta e nove mil, cento e sessenta reais, doze centavos).
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 19 de abril de 2024.

Município de São Cristóvão Universo Serviços Terceirizados Ltda EPPJúlio Nascimento Júnior Rosane de Oliveira Santos SilveiraContratante Contratada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 03.485.217/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:26 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: 0900.E42E.BD0C.E4E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.485.217/0001-27
Razão

Social: UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Endereço: RUA 24 27 / CENTRO / NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE / 49160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032818342103927712

Informação obtida em 05/04/2024 09:33:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.485.217/0001-27
Certidão nº: 3406899/2024
Expedição: 15/01/2024, às 07:25:16
Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.485.217/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  24305 / 2024

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
03.485.217/0001-27 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 03.485.217/0001
-27 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão Emitida  em 15/01/2024 , válida até 14/02/2024  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20240115D8SLIM                                                 

         Identificação do Contribuinte: 03.485.217/0001-27

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 
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